Do Comité de Integracdo de Assisténcia Farmacéutica
Subsecéo |

Da Categoria, Finalidade e Vinculacao

Artigo 1° — O Comité de Integracdo de Assisténcia Farmacéutica - CIAF, de natureza
permanente, com atuacao multisetorial, tem por finalidade assessorar o Diretor Clinico,
na formulagéo de diretrizes técnicas, cientificas e administrativas na area de assisténcia
farmacéutica em relacéo a sele¢éo, padronizacao, prescricao, aquisi¢ao, distribuicdo e
uso de medicamentos no Complexo HCFMUSP.

Artigo 2° — O CIAF vincula-se a Coordenacao das Atividades Assistenciais da Diretoria
Clinica.

Subsecéo Il
Da Estrutura

Artigo 3° - A estrutura do CIAF compreende:
|- Colegiado;

Il - Unidade Técnica Administrativa de Assisténcia Farmacéutica

Il - Camaras Técnicas de:
a - Farmacologia;
b - Assisténcia Farmacéutica Ambulatorial;
c - Logistica;
d - Assisténcia Farmacéutica a Internacao;
e - Farmacia Clinica;
f - Ensino e Pesquisa;
g - Farmacotécnica Hospitalar;

h - Farmacovigilancia.

Artigo 4° - Poderdo ser criadas Camaras Técnicas a qualquer tempo, por necessidade

especifica, temporario ou definitivo.

Artigo 5° - As Camaras Técnicas sdo constituidas por Farmacéuticos, indicados pelos
responsaveis das Unidades de Farmacia do HCFMUSP, com exceg¢do da Camara

Técnica de Farmacologia que tem carater multidisciplinar e multiprofissional.

Subsecéo Il

Da Composicao do Colegiado

Artigo 6° - O Colegiado do CIAF é composto por:



- Coordenacdo de Atividades Assistenciais da Diretoria Clinica -
Coordenador;
Il - Unidades de Farmacias dos Institutos:
Instituto Central;
Instituto da Crianga;
Instituto de Medicina Fisica e de Reabilitacao;
Instituto de Ortopedia e Traumatologia;
Instituto de Psiquiatria;
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Instituto de Radiologia;
Instituto do Coracéo;
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Instituto do Cancer do Estado de Sao Paulo;

i. Instituto Perdizes
Artigo 7° - O CIAF terd composi¢cdo multidisciplinar e multiprofissional.

Artigo 8° - As indicacOes para integrar o CIAF, deverdo recair em profissionais com

notdrio conhecimento em Assisténcia Farmacéutica Hospitalar.

Artigo 9° - Para integrar o Colegiado do CIAF, o profissional devera ter vinculo oficial
com o HCFMUSP, Fundac¢@es de Apoio ou FMUSP.

Artigo 10° - O Presidente e Vice-Presidente serdo indicados pelo Colegiado, escolhido

entre os membros apos processo de eleicdo.

Artigo 11 — Dentre as indicagfes efetuadas, o Diretor Clinico promovera a designagéo

do Presidente, Vice-Presidente e membros.

Paragrafo primeiro — O mandato do Presidente e Vice-Presidente sera de dois anos
cabendo reconducao por apenas mais dois anos, apés processo de eleicdo.

Paragrafo segundo — Casos excepcionais serdo analisados pelo Diretor Clinico.

Artigo 12 - O Presidente do CIAF sera designado como Supervisor da Unidade Técnica

Administrativa.

Subsecéo IV

Das Atribuicbes

Artigo 13 - O CIAF tem as seguintes atribuicfes:
I. Estabelecer a politica institucional da assisténcia farmacéutica, alinhada
com as diretrizes da alta administragdo do Complexo HCFMUSP;
Il. Elaborar o planejamento estratégico, desdobrar em planos de acédo e

monitorar a sua execucao;



VI.
VII.

VIII.

XI.
XIl.
XIII.

Promover a integracéo entre as Unidades de Farmécia do HCFMUSP;
Representar a assisténcia farmacéutica, por meio do Presidente do CIAF,
junto a Superintendéncia, Diretoria Clinica e reunides de Colegiados;
Realizar a analise critica de desempenho da assisténcia farmacéutica;
Promover a auto avaliacdo dos processos estabelecidos;

Dar suporte e orientacéo técnica quanto a assisténcia farmacéutica a todas
as Unidades do Complexo HCFMUSP;

Participar no desenvolvimento dos Programas da Escola de Educacao
Permanente, para promover a capacitacdo dos profissionais no ambito da
assisténcia farmacéutica;

Fomentar agdes de ensino e pesquisa,;

Promover a discussado de aspectos sobre: ética, bioética e humanizagéo,
relacionadas a assisténcia farmacéutica;

Desenvolver agbes com foco na seguranga do paciente;

Elaborar relatério anual das atividades do CIAF;

e formular diretrizes técnicas, cientificas e

Estabelecer, alinhar

administrativas na area de assisténcia farmacéutica no HCFMUSP.

Subsecéo V

Das Competéncias do Presidente

Artigo 14 - Compete ao Presidente:

Vv -

V -

VI -

VII -

VIII -

Operacionalizar a politica institucional da assisténcia farmacéutica;
Padronizar os processos da assisténcia farmacéutica das Unidades de
Farmacia do HCFMUSP;

Realizar o desdobramento dos planos de acdo do planejamento
estratégico, em etapas e monitorar a sua execucao;

Elaborar as estratégias para divulgagéo dos padrbes estabelecidos;
Uniformizar os procedimentos;

Implantar os indicadores de desempenho dos processos;

Realizar a analise de desempenho dos processos referentes a cada
Camaras Técnicas;

Atualizar os procedimentos periodicamente, apresentar proposicoes
cientificas e técnica-administrativa da assisténcia farmacéutica as

Camaras Técnicas.



Subsecéo VI

Das Competéncias dos Membros

Artigo 15 - Aos membros do CIAF competem:

Il -
Vv -

VI -

VII -

VI -

Padronizar os processos da assisténcia farmacéutica das Unidades de
Farméacia do Complexo HCFMUSP;

Realizar o desdobramento dos planos de acdo do planejamento
estratégico, em etapas e monitorar a sua execucgao;

Elaborar as estratégias para divulgacdo dos padrbes estabelecidos;
Uniformizar os procedimentos;

Implantar os indicadores de desempenho dos processos;

Realizar a analise de desempenho dos processos referentes a cada
Camaras Técnicas;

Atualizar os procedimentos periodicamente, apresentar proposi¢coes
cientificas e técnica-administrativa da assisténcia farmacéutica a Unidade
Técnica-Administrativa;

Operacionalizar a politica institucional da assisténcia farmacéutica.

Subsecéo VI

Das Atribui¢des da Unidade Técnica Administrativa de Assisténcia Farmacéutica

Artigo 16 — A Unidade Técnica Administrativa tem as seguintes atribuicdes:

IV -
V -

VI -

VII -

VIII -

Assistir as reunides;

Encaminhar o expediente do Colegiado e Subcomissbes do CIAF
Manter controle dos prazos legais e regimentar referentes aos processos
gue devam ser encaminhados nas reunioes;

Lavrar as atas das reunides;

Supervisionar a padronizacdo dos processos da assisténcia farmacéutica
no Complexo HCFMUSP;

Elaborar e divulgar relatorio contendo os indicadores de desempenho dos
processos da assisténcia farmacéutica;

Estabelecer indicadores para avaliagdo da qualidade e de produtividade
das atividades do CIAF;

Emitir parecer técnico sobre a aquisicdo de materiais, equipamentos e
solucdes que possam facilitar os processos da assisténcia farmacéutica;
Acompanhar as modificagbes de plantas fisicas das Farméacias do
Complexo HC, verificando sua adequacao em relac&do aos processos da

assisténcia farmacéutica;



X - Acompanhar as atividades desenvolvidas pelas Subcomissdes do CIAF;
XI-  Apoiar as Subcomissdes na organizacdo de eventos e treinamentos da

assisténcia farmacéutica.

Subsecéo VI

Das competéncias do Supervisor

Artigo 17 — Ao Supervisor da Unidade Técnica Administrativa do CIAF compete:
| - Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do CIAF e participar das
reunides do Colegiado com direito a voto;
Il - Promover a integracé@o das a¢fes das Camaras Técnicas do CIAF;
Il - Promover a interface das Camaras Técnicas do CIAF com as demais
Comissbes, Comités e Nucleos do Complexo HCFMUSP;
IV -  Devera dentre os membros da unidade técnica do CIAF, designar seu
substituto legal.

Subsecéo IX
Do Funcionamento da UTACIAF

Artigo 18 — A Unidade Técnica Administrativa tera sede nas dependéncias fisicas da

Diretoria Clinica:

Artigo 19 — O detalhamento do funcionamento da Unidade Técnica Administrativa da

CIAF sera descrito em Estatuto de normas de funcionamento proprio.

Subsecéo X
Da Composicdo da Camara Técnica de Farmacologia
Artigo 20 - O Colegiado da Cémara Técnica de Farmacologia tem a seguinte
composicao:
I - Coordenacdo de Atividades Assistenciais da Diretoria Clinica -
Coordenador
- Superintendéncia/Nilo - representante;

I - Comité de Integracéo de Assisténcia Farmacéutica - representante;

IV - Comité de Integragéo de Assisténcia em Enfermagem - representante;
V- Comisséo de Controle de Infecgéo Hospitalar - representante;
VI - Comité de Terapia Nutricional - representante;
VII - Area Cirlrgica - representante;
VIII - Area de Clinica Médica - representante;
IX - Instituto do Coracao - representante;

X - Instituto de Psiquiatria - representante;



Xl - Instituto da Crianca - representante;

XIl - Instituto de Ortopedia e Traumatologia - representante;

XII - Instituto do Céncer do Estado de Sao Paulo - representante;
XV - Instituto Perdizes,

XV - Comité Técnico Cientifico de Anestesiologia - representante;
XVI - Demais areas Clinicas - representantes.

Artigo 21 - A Cémara Técnica de Farmacologia terd composicdo multidisciplinar e

multiprofissional.

Artigo 22 - As indicacBes para integrar a Camara Téchica de Farmacologia, deverao
recair em profissionais com notério conhecimento técnico em Avaliacdo de Tecnologias

em Saude.

Artigo 23 - Para integrar o Colegiado da Camara Técnica de Farmacologia, o
profissional devera ter vinculo oficial HCFMUSP, FMUSP ou Fundacdes de Apoio e
estar cadastrado no Cadastro Corporativo do HCFMUSP.

Subsecéo Xl
Das Atribuicdes da Camara Técnica de Farmacologia

Artigo 24 - A Camara Técnica de Farmacologia tem as seguintes atribuicdes:

|- Assessorar a Administracdo Superior do HCFMUSP na formulacdo da
politica de medicamentos;

II- Avaliar a adequacdo de cada medicamento e produto farmacéutico
constantes do Guia Farmacoterapéutico HC, bem como a conveniéncia da
inclusdo ou exclusdo de produtos, em razdo de novos conhecimentos
cientificos e técnicos, resultantes de experiéncias terapéuticas ou
administrativas no campo dos medicamentos;

Il - Manter atualizado o Guia Farmacoterapéutico HC;

IV- Apresentar propostas para elaboracdo e edicdo do Guia
Farmacoterapéutico HC;

V- Propor e analisar estudos de utilizagdo dos medicamentos padronizados
com foco no uso racional de medicamentos;

VI - Analisar e emitir parecer com referéncia a medicamentos, no que diz
respeito a proposta de novas inclusoes;

VIl - Substituicdo ou exclusdo da listagem-padréo;
VIIl -  Manter, por meio de sistema informatizado - Portal do Medicamento, com
controle de acesso logico, registros atualizados sobre medicamentos,

contendo:



. Guia farmacoterapéutico HC;
. Protocolos de recomendacéo de uso clinico;
. Diretrizes de utilizacdo de medicamentos;
. Legislacao;
Atencdo farmacéutica (seguimento farmacoterapéutico e orientagéo
farmacéutica);

IX- Desempenhar papel consultivo e educativo, divulgando no a&mbito da
Instituicdo, esclarecimentos sobre as boas préticas de prescricao,
dispensacao, ministragao e controle de medicamentos;

X - Colaborar nas atividades de ensino e pesquisa,;

Xl - Emitir instrugbes de servico necessarias ao cumprimento dos objetivos da
Céamara Técnica;

Xl - Implementar agbes referentes ao sistema de farmacovigilancia (queixas
técnicas, reacdes adversas ao medicamento e erros de medicacéo);
XIll - Estabelecer indicadores para avaliagdo da qualidade e de produtividade das

atividades da Camara Técnica.

Subsecéo Xl
Das Competéncias do Presidente da Camara Técnica de Farmacologia

Artigo 25 - Ao Presidente da Camara Técnica de Farmacologia compete:
| - Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Camara Técnica,;
Il - Constituir Grupos Técnicos de Trabalho e de Apoio;
lll- Representar a Camara Técnica em suas relagfes internas e externas;
IV - Instalar a Camara Técnica e presidir suas reunides,
V -  Suscitar pronunciamento da Céamara Técnica quanto as questbes
relativas a medicamentos;
VI-  Promover a convocacao das reunibes;
VIl -  Tomar parte nas discussdes e votacbes e, quando for o caso, exercer
direito do voto de desempate;
VIII - Designar membros executivos da Camara Técnica para emissdo de
pareceres técnicos, realizagdo de estudos e levantamentos necessarios
a consecucdao dos objetivos da Camara Técnica;
IX -  Elaborar cotas decorrentes de deliberagdes da Camara Técnica e “ad
referendum” desta, nos casos de manifesta urgéncia;
X - Promover a interagcdo com as Subcomissdes e Unidade Técnica
Administrativa;

Xl - Responder pela Unidade Técnica Administrativa da Camara Técnica.



Subsecéo Xl

Da Composicdo da Camara Técnica de Assisténcia Farmacéutica Ambulatorial

Artigo 26 - A Camara Técnica de Assisténcia Farmacéutica Ambulatorial sera

composta por representantes farmacéuticos indicados pelos institutos.

Subsecéo XIV

Das Atribuicdes da Camara Técnica de Assisténcia Farmacéutica Ambulatorial

Artigo 27 - A Camara Técnica de Assisténcia Farmacéutica Ambulatorial tem as
seguintes atribuigdes:
|- Assessorar 0 colegiado do CIAF na formulacdo da politica de
dispensacao medicamentos para pacientes ambulatoriais;

Il - Participar das parametriza¢des das regras dos sistemas de informacgéo
no que diz respeito a dispensagédo de medicamentos ambulatoriais;

Il - Realizar a interface entre as farmacias ambulatoriais do Complexo
HCFMUSP;

IV - Padronizar os processos da assisténcia farmacéutica ambulatorial no
Complexo HCFMUSP;

V - Garantir que as politicas institucionais e os protocolos de utilizacdo de
medicamentos da Camara Técnica de Farmacologia estdo sendo
seguidos para dispensagdo de medicamentos ambulatoriais nas
Farmécias dos Institutos;

VI -  Dar suporte para o CIAF na definicdo dos indicadores de desempenho
da Assisténcia Farmacéutica Ambulatorial;

VIl - Mediar a implantacdo dos indicadores de desempenho;
VIIIl - Realizar andlise critica dos indicadores dos processos referente a
Assisténcia Farmacéutica Ambulatorial;

IX- Apresentar proposi¢cbes cientificas e técnica-administrativa da
Assisténcia Farmacéutica Ambulatorial ao colegiado do CIAF;

X - Desempenhar papel consultivo e educativo, divulgando no &dmbito da
Instituicdo, esclarecimentos sobre as boas préaticas de prescricdo e

dispensacéo.

Subsecédo XV
Das Competéncias do Presidente da Camara Técnica de Assisténcia

Farmacéutica Ambulatorial

Artigo 28 — Ao Presidente da Céamara Técnica de Assisténcia Farmacéutica

Ambulatorial compete:



V-
VI -

VII -

VI -

Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Camara Técnica;
Representar a Camara Técnica em suas rela¢des internas e externas;
Instalar a Camara Técnica e presidir suas reunides,

Suscitar pronunciamento da Céamara Técnica quanto as questdes
relativas a dispensacéo e distribuicdo de medicamentos ambulatoriais;
Promover a convocacao das reunides;

Tomar parte nas discussdes e votagcdes e, quando for o caso, exercer
direito do voto de desempate;

Designar membros executivos da Camara Técnica para emissao de
pareceres técnicos, realizacdo de estudos e levantamentos necessarios
a consecucdo dos objetivos da Camara Técnica;

Promover a interacdo com as Subcomissdes e Unidade Técnica
Administrativa;

Responder pela Unidade Técnica Administrativa da Camara Técnica.

Subsecéo XVI
Da Composicdo da Camara Técnica de Logistica

Artigo 29 - A Camara Técnica de Logistica serd composta por representantes

Farmacéuticos indicados pelos institutos.

Subsecéo XVII

Das Atribuicdes da Camara Técnica de Logistica

Artigo 30 - A Camara Técnica de Logistica tem as seguintes atribui¢des:

VI -

VII -

Assessorar 0 colegiado da CIAF na formulacdo da politica de
planejamento, controle, armazenamento e distribuicdo de medicamentos;
Participar das parametrizacBes das regras dos sistemas de informacédo
no que diz respeito a cadastro e especificacao técnica de medicamentos;
Realizar a interface entre as Centrais Farmacéuticas dos Institutos do
Complexo HCFMUSP com o Nucleo de Infraestrutura e logistica;
Padronizar os processos da logistica de medicamentos no Complexo
HCFMUSP;

Garantir que as politicas institucionais de suprimentos e o0s protocolos de
utilizacdo de medicamentos da Camara Técnica de Farmacologia estao
sendo seguidos para aquisicdo e controle dos medicamentos;

Dar suporte para a CIAF na definicdo dos indicadores de desempenho
da logistica da assisténcia farmacéutica,

Mediar a implantacdo dos indicadores de desempenho;



VIIl -  Realizar andlise critica dos indicadores dos processos referente a
logistica da assisténcia farmacéutica,
IX-  Apresentar proposi¢8es cientificas e técnica-administrativas da logistica
da assisténcia farmacéutica ao colegiado da CIAF;
X - Desempenhar papel consultivo e educativo, divulgando no ambito da
Instituicdo, esclarecimentos sobre as boas praticas de guarda,

armazenamento, controle e distribuicdo de medicamentos.

Subsecédo XVIi

Das Competéncias do Presidente da Camara Técnica de Logistica

Artigo 31 — Ao Presidente da Camara Técnica de Logistica compete:
| - Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Camara Técnica;
Il - Representar a Camara Técnica em suas relagfes internas e externas;
Il - Instalar a Camara Técnica e presidir suas reunides,
IV -  Suscitar pronunciamento da Camara Técnica quanto as questbes
relativas a logistica de medicamentos ambulatoriais;
V - Promover a convocacao das reunides;
VI-  Tomar parte nas discussdes e votagdes e, quando for o caso, exercer
direito do voto de desempate;
VIl - Designar membros executivos da Camara Técnica para emissao de
pareceres técnicos, realizacdo de estudos e levantamentos necessarios
a consecucao dos objetivos da Camara Técnica;
VIIl -  Promover a interagcdo com as Subcomissdes e Unidade Técnica
Administrativa;

IX - Responder pela Unidade Técnica Administrativa da Camara Técnica.
Subsecédo XIX
Da Composicéo da Camara Técnica de Assisténcia Farmacéutica a Internagao
Artigo 32 - A Camara Técnica de Assisténcia Farmacéutica a Internacao sera composta
por representantes Farmacéuticos indicados pelos Institutos.
Subsecdo XX
Das AtribuicBes da Camara Técnica de Assisténcia Farmacéutica a Internacao

Artigo 33 - A Camara Técnica de Assisténcia Farmacéutica a Internacdo tem as

seguintes atribuicdes:



VI -

VII -
VIII -

Assessorar o colegiado do CIAF na formulacdo da politica de distribuigdo
de medicamentos e protocolos da assisténcia farmacéutica para
pacientes internados;

Participar das parametrizagdes das regras dos sistemas de informacédo
de prescri¢do e prontuario eletrénico;

Realizar a interface entre as Farmécias de Internacdo do Complexo
HCFMUSP;

Padronizar os processos envolvendo medicamentos nas Unidades de
Internacéo, Pronto Socorro e Centro Cirdrgico do Complexo HCFMUSP;
Garantir que as politicas institucionais e os protocolos de utilizacdo de
medicamentos da Camara Técnica de Farmacologia estdo sendo
seguidos nas Farmacias de Internacéo dos Institutos;

Dar suporte para o CIAF na definicdo dos indicadores de desempenho
da Assisténcia Farmacéutica a Internacgéo;

Mediar a implantacdo dos indicadores de desempenho;

Realizar analise critica dos indicadores dos processos referente a
Assisténcia Farmacéutica a Internacao;

Apresentar proposi¢cdes cientificas e técnica-administrativa da
Assisténcia Farmacéutica a Internacéo ao colegiado do CIAF;
Desempenhar papel consultivo e educativo, divulgando no ambito da
Instituicdo, esclarecimentos sobre as boas praticas de prescricdo e
distribui¢cdo e uso de medicamentos nas Unidades de Internacéo, Pronto

Socorro e Centro Cirtrgico do Complexo HCFMUSP.

Subsecdo XXI

Das Competéncias do Presidente da Camara Técnica de Assisténcia

Farmacéutica a Internacgéo

Artigo 34 — Ao Presidente da Camara Técnica de Assisténcia Farmacéutica a

Internagdo compete:

Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Camara Técnica,;
Representar a Camara Técnica em suas relacdes internas e externas;
Instalar a Camara Técnica e presidir suas reunides,

Suscitar pronunciamento da Camara Técnica quanto as questdes
relativas aos processos envolvendo medicamentos nas Unidades de
Internacao, Pronto Socorro e Centro Cirdrgico do Complexo HCFMUSP;

Promover a convocacao das reunides;



VI -

VII -

VIII -

Tomar parte nas discussodes e votacdes e, quando for o caso, exercer
direito do voto de desempate;

Designar membros executivos da Camara Técnica para emissdo de
pareceres técnicos, realizacdo de estudos e levantamentos necessarios
a consecucdao dos objetivos da Camara Técnica;

Promover a interacdo com as Subcomissdes e Unidade Técnica
Administrativa;

Responder pela Unidade Técnica Administrativa da Camara Técnica.

Subsecéao XXII

Da Composicdo da Camara Técnica de Farmécia Clinica

Artigo 35 - A Camara Técnica de Farmécia Clinica serd composta por representantes

Farmacéuticos indicados pelos Institutos.

Subsecéo XXl
Das AtribuicBes da Camara Técnica de Farmacia Clinica

Artigo 36 - A Camara Técnica de Farmécia Clinica tem as seguintes atribuicées:

Vv -

VI -

VII -
VIII -

Assessorar o colegiado do CIAF na formulacdo da politica de seguimento
farmacoterapéutico, informacdo sobre medicamentos e avaliacdo
farmacéutica da prescrigdo de pacientes internados e ambulatoriais;
Participar das parametrizacdes das regras dos sistemas de informacéo
no que diz respeito a avaliacdo, alertas farmacolégicos, e seguranca na
prescricao;

Realizar a interface entre as Unidades de Farmacia Clinica do Complexo
HCFMUSP;

Padronizar os processos da Farmacia Clinica do Complexo HCFMUSP;
Garantir que as politicas institucionais e os protocolos de utilizacao de
medicamentos da Camara Técnica de Farmacologia estdao sendo
seguidos no plano terapéutico dos pacientes internados e ambulatoriais
dos Institutos;

Dar suporte para o CIAF na definicdo dos indicadores de desempenho
da Farmacia Clinica;

Mediar a implantacdo dos indicadores de desempenho;

Realizar analise critica dos indicadores dos processos referente a
Farméacia Clinica;

Apresentar proposi¢des cientificas e técnica-administrativa da Farmécia

Clinica ao Colegiado do CIAF;



X - Desempenhar papel consultivo e educativo, divulgando no ambito da
Instituicdo, esclarecimentos sobre as boas praticas de prescrigéo,
utiizacdo de medicamentos, adesdo ao tratamento e seguimento

farmacoterapéutico.

Subsecéao XXIV

Das Competéncias do Presidente da Camara Técnica de Farm@cia Clinica

Artigo 37 — Ao Presidente da Camara Técnica de Farmacia Clinica compete:
| - Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Camara Técnica,;
Il - Representar a Camara Técnica em suas relacdes internas e externas;

Il - Instalar a Camara Técnica e presidir suas reunides,

IV -  Suscitar pronunciamento da Camara Técnica quanto as questdes
relativas a seguimento farmacoterapéutico, informagcdo sobre
medicamentos, avaliacdo farmacéutica da prescricdo de pacientes
internados e ambulatoriais;

V- Promover a convocacao das reunioes;

VI-  Tomar parte nas discussdes e votagdes e, quando for o caso, exercer
direito do voto de desempate;

VIl - Designar membros executivos da Camara Técnica para emissao de
pareceres técnicos, realizagdo de estudos e levantamentos necessarios
a consecucao dos objetivos da Camara Técnica;

VIII - Promover a interacdo com as Subcomissdes e Unidades Clinicas;

IX-  Responder pela Unidade Técnica Administrativa da Camara Técnica.

Subsecdo XXV

Da Composicéo da Camara Técnica de Ensino e Pesquisa

Artigo 38 - A Céamara Técnica de Ensino e Pesquisa sera composta por

representantes Farmacéuticos indicados pelos Institutos.

Subsecéo XXVI
Das Atribuicdes da Camara Técnica de Ensino e Pesquisa
Artigo 39 - A Camara Técnica de Ensino e Pesquisa tem as seguintes atribuicdes:
| - Assessorar o colegiado do CIAF na formulacao da politica de ensino para
profissionais da farmécia hospitalar e pesquisa envolvendo
medicamentos e processos da assisténcia farmacéutica,
Il- Realizar a interface entre as Unidades de Ensino e Pesquisa do

Complexo HCFMUSP e o Ndcleo de Planejamento e Gestéo;



VI -

VII -

VI -
IX -

XI -

Padronizar os processos de supervisdo de estagio, programas de
especializagdo e residéncia em farmacia hospitalar do Complexo
HCFMUSP;

Colaborar no desenvolvimento dos programas institucionais de
capacitacdo dos profissionais no &mbito da assisténcia farmacéutica;
Padronizar os processos gestdo de pessoas, seguindo as diretrizes
institucionais, nas Farmécias dos Institutos;

Garantir que as politicas institucionais de ensino e pesquisa estao sendo
seguidos nas Farmacias dos Institutos;

Dar suporte para o CIAF na definicdo dos indicadores de desempenho
de ensino e pesquisa;

Mediar a implantacdo dos indicadores de desempenho;

Realizar andlise critica dos indicadores dos processos referente ao
ensino e pesquisa em farmacia hospitalar;

Apresentar proposi¢fes cientificas da assisténcia farmacéutica ao
colegiado do CIAF;

Desempenhar papel consultivo e educativo, divulgando no éambito da
Instituicdo, esclarecimentos sobre as boas praticas para programas de

ensino, capacitacdo e pesquisas na area de farmacia hospitalar.

Subsecéo XXVII

Das Competéncias do Presidente da Camara Técnica de Ensino e Pesquisa

Artigo 40 — Ao Presidente da Camara Técnica de Ensino e Pesquisa compete:

VI -

VII -

VIII -

Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Camara Técnica,;
Representar a Camara Técnica em suas relacdes internas e externas;
Instalar a Camara Técnica e presidir suas reunides,

Suscitar pronunciamento da Camara Técnica quanto as questbes
relativas a ensino e pesquisa,

Promover a convocacao das reunibes;

Tomar parte nas discussdes e votagdes e, quando for o caso, exercer
direito do voto de desempate;

Designar membros executivos da Camara Técnica para emissdo de
pareceres técnicos, realizacdo de estudos e levantamentos necessarios
a consecucdo dos objetivos da Camara Técnica;

Promover a interacdo com as Subcomissdes e Unidade Técnica
Administrativa;

Responder pela Unidade Técnica Administrativa da Camara Técnica.



Subsegéo XXVIII

Da Composicado da Camara Técnica de Farmacotécnica Hospitalar

Artigo 41 - A Camara Técnica de Farmacotécnica Hospitalar serd composta por

representantes Farmacéuticos indicados pelos Institutos.

Subsecdo XXIX

Das Atribuicdes da Camara Técnica de Farmacotécnica Hospitalar

Artigo 42 - A Camara Técnica de Farmacotécnica Hospitalar tem as seguintes
atribuicdes:
|- Assessorar o colegiado do CIAF na formulacdo da politica para
desenvolvimento de produtos, preparo e unitarizacdo de medicamentos;
Il - Participar das parametrizacdes das regras dos sistemas de informacgéo
no que diz respeito a farmacotécnica hospitalar;

Il - Realizar a interface entre as Unidades de Farmacotécnicas do Complexo
HCFMUSP, Corpo Clinico e Pesquisadores no que tange o preparo e
desenvolvimento de medicamentos;

IV - Padronizar os processos de farmacotécnica no Complexo HCFMUSP;

V - Garantir que as politicas institucionais e as Boas Praticas de Manipulacéo
estdo sendo seguidas nas Farmacias dos Institutos;

VI -  Dar suporte para o CIAF na definicdo dos indicadores de desempenho
de farmacotécnica,

VIl - Mediar a implantacdo dos indicadores de desempenho;
VIII - Realizar andlise critica dos indicadores dos processos referente a
farmacotécnica hospitalar;

IX- Apresentar  proposicdes  cientificas e  técnica-administrativa
farmacotécnica ao colegiado do CIAF;

X - Desempenhar papel consultivo e educativo, divulgando no ambito da
Instituicdo, esclarecimentos sobre as boas praticas de manipulacéo de

medicamentos e de desenvolvimento de novos produtos.

Subsecdo XXX
Das Competéncias do Presidente da Camara Técnica de Farmacotécnica

Hospitalar

Artigo 43 — Ao Presidente da Camara Técnica de Farmacotécnica Hospitalar
compete:
| - Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Camara Técnica;

Il - Representar a CAmara Técnica em suas rela¢des internas e externas;



Il - Instalar a Camara Técnica e presidir suas reunides,

IV -  Suscitar pronunciamento da Camara Técnica quanto as questdes
relativas a desenvolvimento de produtos, preparo e unitarizacdo de
medicamentos;

V- Promover a convocagao das reunides;

VI-  Tomar parte nas discussdes e votagbes e, quando for o caso, exercer
direito do voto de desempate;

VIl - Designar membros executivos da Camara Técnica para emissdo de
pareceres técnicos, realizacdo de estudos e levantamentos necessarios
a consecucdao dos objetivos da Camara Técnica;

VIII - Promover a interagdo com as Subcomissdes e Unidade Técnica
Administrativa;

IX- Responder pela Unidade Técnica Administrativa da Camara Técnica.

Subsecéo XXXI
Da Composicdo da Camara Técnica de Farmacovigilancia

Artigo 44 - A Camara Técnica de Farmacovigilancia ser4d composta por

representantes Farmacéuticos indicados pelos Institutos.

Subsecéo XXXII

Das AtribuicBes da Camara Técnica de Farmacovigilancia

Artigo 45 - A Camara Técnica de Farmacovigilancia tem as seguintes atribuicdes:
|- Assessorar 0 colegiado do CIAF na formulacdo da politica de
Farmacovigilancia;

Il - Participar das parametrizacdes das regras dos sistemas de informacéo
no que diz respeito a seguranca do paciente e alertas de
Farmacovigilancia;

Il - Realizar a interface entre as areas de Farmacovigilancia do Complexo
HCFMUSP;

IV - Padronizar os processos de Farmacovigilancia no Complexo HCFMUSP;

V - Garantir que as politicas institucionais e os protocolos de seguranca do
paciente nas Farmécias dos Institutos;

VI-  Promover acgdes institucionais de incentivo a busca ativa de reacdes
adversas e de notificagbes de eventos adversos a medicamentos;

VIl - Dar suporte para o CIAF na definicdo dos indicadores de desempenho
de farmacovigilancia;

VIII - Mediar a implantagdo dos indicadores de desempenho;



IX- Realizar andlise critica dos indicadores dos processos referente a
assisténcia farmacéutica ambulatorial;

X - Apresentar proposigBes cientificas e técnica-administrativa de
farmacovigilancia ao colegiado do CIAF;

Xl - Desempenhar papel consultivo e educativo, divulgando no &mbito da
Instituicéo, esclarecimentos sobre eventos adversos a medicamentos,

bem como alertas de farmacovigilancia.

Subsecdo XXXIII

Das Competéncias do Presidente da Camara Técnica de Farmacovigilancia

Artigo 46 — Ao Presidente da Camara Técnica de Farmacovigilancia compete:
| - Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Camara Técnica;
Il - Representar a Camara Técnica em suas relagfes internas e externas;
Il - Instalar a Camara Técnica e presidir suas reunides,
IV -  Suscitar pronunciamento da Camara Técnhica quanto as questbes
relativas a farmacovigilancia;
V - Promover a convocacao das reunides;
VI -  Tomar parte nas discussdes e votagdes e, quando for o caso, exercer
direito do voto de desempate;
VIl - Designar membros executivos da Camara Técnica para emissao de
pareceres técnicos, realizacdo de estudos e levantamentos necessarios
a consecucao dos objetivos da Camara Técnica;
VIIl -  Promover a interagcdo com as Subcomissdes e Unidade Técnica
Administrativa;

IX - Responder pela Unidade Técnica Administrativa da Camara Técnica.
Subsecdo XXXIV
Do Funcionamento

Artigo 47 - Para atender a finalidade, o CIAF expedird Normas ou Instru¢cbes de

Servigos.
Artigo 48 - O CIAF tera sede nas dependéncias fisicas da Diretoria Clinica;
Artigo 49 - Sera consignado em Ata as reunides do CIAF,

Artigo 50 - O detalhamento do funcionamento do CIAF seré descrito em Estatuto de

Normas de Funcionamento préprio.

Atualizado em agosto.2024
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